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PORTARIA Nº 1087/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar Nº 
7117/2022-cgP/sEaP, em desfavor do servidor E.g.c. (M.f.: 5949707), objeti-
vando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por supostamen-
te, utilizar aparelho celular dentro da Unidade Prisional, conforme sindicância 
administrativa investigativa nº 6486/2021. o servidor incorreu, em tese, nos art. 
177, inciso vi e vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889)-Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842914
PORTARIA Nº 1086/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7116/2022-cgP/sEaP, em desfavor do servidor o.a.l.s. (M.f.: 
4220589), no cargo de diretor, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional, ao supostamente, não proceder na instauração 
de PdP’s em tempo hábil, conforme sindicância administrativa investiga-
tiva 6719/2022. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177,  vi e art. 189, 
caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.:54196889) -Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842912
PORTARIA Nº 1088/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 18 de agosto de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7118/2022-cgP/sEaP, em desfavor dos servidores i.l.N. (M.f.: 
57214084) e E.s.s. (M.f.: 5954265), objetivando apurar a responsabilida-
de administrativa e/ou funcional, por suposta conduta desurbana dentro do 
ambiente de trabalho, quando lotados na central de triagem Masculina de 
abaetetuba- ctMabt, conforme sindicância administrativa investigativa nº 
6726/2022. os servidores incorreram, em tese, nos art. 177, inciso ii e vi 
c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889)-Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842918

PORTARIA Nº 1089/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
rENato NUNEs vallE, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNsidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-geral Penitenciária, ou seja, distribuição equitativa 
entre os membros do órgão;
coNsidEraNdo o despacho do presidente arguindo a suspeição de foro íntimo;
rEsolvE:
art. 1º rEdistribUir o feito em tramitação na corregedoria- geral Peni-
tenciária e, para tanto, dEsigNar o servidor brUNo costa PiNHEiro dE 
soUsa (M.f.: 55585599), em sUbstitUiÇÃo ao servidor rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889); como Presidente da comissão 
na sindicância administrativa investigativa nº 6574/2021-cgP/sEaP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 842920
PORTARIA Nº 1090/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 18 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNsidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-geral Penitenciária, ou seja, distribuição equitativa 
entre os membros do órgão;
coNsidEraNdo a decisão proferida e acostada nos autos NÃo acatoU o re-
latório conclusivo elaborado pela comissão sindicante, referente a sindicân-
cia administrativa investigativa nº 6246/2021, com fundamento no art. 224, 
segunda parte, razão pela qual dEtErMiNo a designação de Nova comissão;
rEsolvE:
art. 1º rEdistribUir o feito em tramitação na corregedoria- geral Pe-
nitenciária e, para tanto, dEsigNar os servidores aNdrÉ silva dE oli-
vEira (M.f. 42811)– como Presidente, EltoN da costa fErrEira (M.f. 
57202521) e JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs (M.f.: 57218644), 
em sUbstitUiÇÃo a comissão anterior composta pelos servidores vitor 
raMos EdUardo (M.f.: 5902749), como presidente, EliZabEtH Mal-
cHEr vilHENa (M.f.: 5464285) e adriaNa fErraZ do Prado (M.f.: 
57201800), a fim de que seja da continuidade da instrução processual.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 842923
PORTARIA Nº 1093/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 22 de agosto de 2022. 
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7119/2022-cgP/sEaP, em desfavor da servidora J.g.c.P. (M.f.: 
5895672), lotada na central de triagem Metropolitana ii- ctM ii, objeti-
vando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, ao supos-
tamente, utilizar materiais proibidos dentro da Unidade Prisional, conforme 
sindicância administrativa investigativa nº 6610/2021. a servidora incor-
reu, em tese, nos art. 177, inciso vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodrigo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa (M.f.: 54196889)-Presidente; EltoN da cos-
ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira 
MarQUEs, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 842934
PORTARIA Nº 1091/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 19 de agosto de 2022.
coNsidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
5538/2020-cgP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores P.s.c. (M.f.: 5954094) e f.a.g. (M.f.: 5954397), 
lotados no centro de recuperação agrícola  “Mariano antunes”, acerca do 
extravio de 01 (uma) munição cal. 556, conforme Mem. Nº 33/2020-setor 
de segurança, de 27/04/2020. os servidores infringiram, em tese, o art. 
177, vi c/c art. 189, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNsidEraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de sUsPENsÃo por 02 (dois) dias 
em face do servidor f.a.g. (M.f.: 5954397), por infração aos arts. 177, vi 
c/c art. 189, do RJU, com conversão em multa à base de 50% (cinquenta 


